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RESOLUÇÃO Nº 56/CS, DE 23 DEZEMBRO DE 2013. 

 

Solicitação de nomeação para o regime de 40 

horas, constante no Processo nº 

23041.017651/2013-81.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de 

Alagoas – IFAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892 de 

29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008 e em conformidade com o Estatuto da 

Instituição, faz saber que este Conselho reunido ordinariamente em 23 de dezembro 

de 2013. 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. INDEFERIR, após discussão, a solicitação de nomeação para o 

regime de 40 horas, de candidata aprovada no concurso de professor efetivo edital 

nº 06/PRDI/DGP, de 21 de junho de 2011, constante no Processo nº 

23041.017651/2013-81, de 10/12/2013, com fundamento na Lei nº 12.772/2012, 

artigo 20. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

SÉRGIO TEIXEIRA COSTA 

Presidente do Conselho Superior 


